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ATA Nº 555 / 2020 - COGEPE/REIT (11.01.18.70) 

Nº do Protocolo: 23348.003850/2020-96
Blumenau-SC, 19 de junho de 2020.

Blumenau-SC, 19 de junho de 2020.

Aos dezenove dias do mês de Junho de dois mil e vinte, às nove horas, reuniram-se por web conferência
na sala: https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/bruno-vieira, os membros do Colegiado de Gestão
de Pessoas do Instituto Federal Catarinense. Estiveram presentes: Ana Paula Fassina, Bruno Vieira; Daniela
Koster; Mauricio Lehmann; Priscila Cardoso; Rodrigo Gonçalves e Stefano Demarco. O Diretor de Gestão de
Pessoas, Bruno Dutra Vieira, deu as boas-vindas e iniciou a reunião com pauta única, que tratou do
processo 23821.000955/2018-36, pedido de prorrogação do afastamento integral do servidor Adriano
Andrade Rambo pelo motivo de prorrogação da entrega da dissertação em decorrência do Novo Corona
Vírus, ressalvando que o servidor já gozou de 24 meses de afastamento (23/07/2018 a 27/01/2019 PIQIFC
e 28/01/2019 a 23/07/2020), diante da apresentação dos documentos apresentados o colegiado votou e
decidiu por unanimidade conceder a prorrogação do afastamento de 24/07/2020 a 30/09/2020, Daniela
Koster questionou sobre como ficaria a situação do professor substituto contratado durante o afastamento
do servidor, Bruno explicou que o contrato do substituto é recente desde 03/02/2020 e poderia ser
prorrogado até 30/09/2020. Bruno Dutra Vieira relatou que tivemos dois servidores que participaram do
Edital de Afastamento 057/2019 com data de saída até 30/06/2020 solicitaram o a prorrogação do início
afastamento por decorrência da suspensão do início das aulas dos programas de pós-graduação dos
respectivos servidores, sendo que ninguém manifestou voto contrário a este encaminhamento, apenas com
a ressalva do Rodrigo da Rosa Gonçalves de que devemos comunicar aos outros servidores sobre esta
decisão, Bruno informou que iria emitir uma nota e postar no site das informações do Coronavirus do IFC.
Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou às nove horas e trinta minutos e eu, Bruno Dutra Vieira,
secretariando neste ato, redijo a presente Ata que será assinada pelos presentes.
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